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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO ALESSANDRO MOLON – PSB/RJ 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                         /2020 

(Do Deputado Alessandro Molon e Outros) 

 

 

 

Dispõe sobre medidas emergenciais a 

serem adotadas durante as situações de 

emergência pública de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre medidas excepcionais a serem adotadas durante o 

período de situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º. Durante o período de que trata o art. 1º desta Lei, as taxas de juros 

remuneratórios cobradas nos contratos de empréstimos e financiamentos tomados 

concedidos a pessoas naturais, microempresas e a microempreendedores individuais 

(MEI) por instituições financeiras ficam limitadas a, no máximo, o percentual da taxa 

Selic fixada pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central do Brasil. 
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se a contratos como 

cheque especial, empréstimo pessoal, crédito consignado e financiamentos mobiliários e 

imobiliários. 

Art. 3º. Durante o período de que trata o art. 1º desta Lei, os órgãos públicos, por 

si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, não poderão suspender o fornecimento de serviços considerados 

essenciais, em relação aos consumidores inscritos no Cadastro Único do Ministério da 

Cidadania. 

§1º. São considerados essenciais, entre outros, os serviços previstos no art. 10 da 

Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. 

§2º Em caso de inadimplemento do consumidor de que trata o caput, os 

respectivos débitos deverão ser cobrados pelas vias ordinárias, vedada a interrupção dos 

serviços.  

Art. 4º. As infrações às normas previstas nesta lei sujeitam os infratores às 

sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e 

das definidas em normas específicas. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto de lei visa detalhar medidas específicas de proteção aos 

hipossuficientes e aos pequenos empreendedores durante a epidemia do Coronavírus – 

COVID 19. No cenário de crise, a preocupação com a saúde da população é essencial, 

mas não se deve olvidar medidas de proteção social e manutenção do mínimo 

existencial dos mais pobres, parcela da população proporcionalmente mais afetada pela 

pandemia. 
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 Dessa forma, propõe-se que, durante a crise, a taxa de juros cobrada dos 

hipossuficientes, microempresas e microempreendedores individuais seja limitada ao 

percentual da taxa Selic fixada pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central do 

Brasil. A medida já foi proposta no passado pelo governo, por meio da Resolução 

BACEN n. 4.765, de 27 de novembro de 2019. No mais, o projeto de lei impede o corte 

de fornecimento de serviços essenciais dos consumidores mais pobres, adotando como 

critério a inscrição no Cadastro Único – CAD ÚNICO – do Ministério da Cidadania. 

  Considerando a emergência de saúde representada pelo COVID 19, peço 

o apoio de todos os colegas desta Casa, visando à tutela dos mais pobres e vulneráveis.  

 

Plenário Ulysses Guimarães, 17 de março de 2020. 

 

 

Deputado Alessandro Molon 

Líder do PSB 
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Vilson da Fetaemg - PSB/MG 

Ricardo Silva - PSB/SP 

Tadeu Alencar - PSB/PE 

Elias Vaz - PSB/GO 

Cássio Andrade - PSB/PA 

Rodrigo Agostinho - PSB/SP 

Felipe Carreras - PSB/PE 

Aliel Machado - PSB/PR 

João H. Campos - PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

https://www.camara.leg.br/deputados/204483
https://www.camara.leg.br/deputados/213274
https://www.camara.leg.br/deputados/178922
https://www.camara.leg.br/deputados/204389
https://www.camara.leg.br/deputados/204499
https://www.camara.leg.br/deputados/204530
https://www.camara.leg.br/deputados/72442
https://www.camara.leg.br/deputados/178927
https://www.camara.leg.br/deputados/204429
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II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, 

gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 866, de 20/12/2018, convertida na Lei nº 13.903, de 19/11/2019) 

XI - compensação bancária; 

XII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência 

social e a assistência social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 

trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 

serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13903-19-novembro-2019-789421-publicacaooriginal-159426-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 4.765, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre o cheque especial concedido por 

instituições financeiras em conta de depósitos à 

vista titulada por pessoas naturais e por 

microempreendedores individuais (MEI). 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 27 de 

novembro de 2019, com base no art. 4º, incisos VI, VIII e IX, da referida Lei, resolveu: 

 

Art. 1º Esta Resolução disciplina o cheque especial concedido por instituições 

financeiras em conta de depósitos à vista titulada por pessoas naturais e por 

microempreendedores individuais (MEI). 

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, define-se como cheque especial a 

concessão de limite de crédito rotativo vinculado a conta de depósitos à vista. 

 

Art. 2º Admite-se a cobrança de tarifa pela disponibilização de cheque especial ao 

cliente. 

§ 1º A cobrança da tarifa prevista no caput deve observar os seguintes limites 

máximos: 

I - 0% (zero por cento), para limites de crédito de até R$500,00 (quinhentos reais); 

e 

II - 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), para limites de crédito superiores a 

R$500,00 (quinhentos reais), calculados sobre o valor do limite que exceder R$500,00 

(quinhentos reais). 

§ 2º A cobrança da tarifa deve ser efetuada no máximo uma vez por mês. 

§ 3º A cobrança da tarifa deve observar, no que couber, as disposições da Resolução 

nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, não se admitindo a inclusão do serviço de que trata o 

caput em pacote de serviços vinculado a contas de depósitos à vista. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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